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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

REQUERIMENTO Nº 0590-2021 
 
Processo nº 3483-2021 
 

EMENTA: Solicita informações se existe 
a possibilidade da implantação do “Botão 
do Pânico” para a proteção de Mulheres 
vítimas de violência, no Município de 
Guaratinguetá. 

 
APROVADO O REQUERIMENTO 
EM _____/______/_____ 
REJEITADO O REQUERIMENTO 
EM ____/_____/_______ 

RETIRADO: PELO AUTOR                ( ) 
               AUSÊNCIA DO VEREADOR ( ) 
EM _____/_____/____ 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

A violência contra a mulher está baseada nas relações de poder e 

desigualdade entre os sexos. É fruto de uma cultura machista que identifica o masculino 

como forte e superior e, por conseguinte, transforma as mulheres em sujeitos 

socialmente inferiores, passíveis das mais perversas formas de exploração e opressão.  

A violência doméstica é um problema universal que atinge 

indiscriminadamente mulheres em todo o país. É mazela que não distingue nível social, 

econômico, religioso ou cultural específico.  Suas consequências são perniciosas: 

proporciona sofrimento indescritível às suas vítimas, bem como pode lhes ocasionar 

danos físicos e mentais cujos efeitos podem ser permanentes.  

Assim, diante desse contexto, o Congresso Nacional, com o 

intuito de combater tal problema aprovou, no ano de 2006, a Lei Maria da Penha, que 

cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, porém, a 

Lei Maria da Penha não contém dispositivo adequado que possa garantir a fiscalização 

do cumprimento das medidas protetivas de urgência aplicadas ao ofensor. 

A presente propositura visa garantir mais uma ferramenta de 

auxílio no Combate à violência contra as mulheres, um mecanismo de acionamento para 

o botão do pânico em um aplicativo (App). 

Este instrumento integra a rede de proteção de políticas públicas 

voltadas às mulheres vítimas de violência, que engloba atendimento e ações de saúde, 

cidadania, assistência social, cursos profissionalizantes, entre outros. 
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Para acionar este botão do pânico, basta baixar o App 

providenciado pelo Município, disponível no Apple Store (aparelhos de celular iPhone) 

e Google Play (aparelhos de celular Android). No aplicativo está o ícone do botão do 

pânico, em que a vítima aciona o pedido de socorro e o sinal é transmitido ao Centro de 

Operações Integradas (COI). Imediatamente uma viatura da Polícia fará o atendimento 

da ocorrência. 

Saliente-se que tal medida aumentará a segurança da vítima. 

Ainda poderá ter a opção de sobreaviso, num pré-cadastro, com a 

caracterização do fato em grau leve, médio ou alto. De acordo com o Fórum Brasileiro 

de Segurança Pública, o índice de feminicídio cresceu 22,2%, durante a quarentena, 

determinada em todo o mundo, como forma de evitar a transmissão do novo coronavírus 

(Covid-19). 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá, que providencie o envio, a esta 

Casa, de informações sobre a possibilidade da implantação do "Botão do Pânico" para a 

proteção de Mulheres vítimas de violência, no Município de Guaratinguetá. 

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento ao 

Excelentíssimo Senhor MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA – Secretário de Segurança 

e Mobilidade Urbana.                                   

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2021. 

 
 

DANI DIAS 
Vereadora 

 
 

VANTUIR FARIA 
Vereador                                                                         

Protocolo Nº 3727-2021 
09/12/2021 

 
Divisão Legislativa – DD/VF/ap. 
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